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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 040/2021 
Edital nº. 044/2021 

Processo Administrativo Municipal n° 205/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, QUE 
ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JOSÉ, AMBULÂNCIAS UTI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA PAULISTA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como objetivo manter na 
entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contrações 
dos licitantes vencedores do pregão. 
 
A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 
específica para a compra ou contratação de um ou mais itens, hipóteses em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário por item. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 19 de outubro de 2021.  
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30 horas – horário de Brasília (início do credenciamento). 

 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cachoeira 
Paulista, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92, Centro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000. 
A sessão será conduzida pelo (a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº. 071/2021. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, bem como 
o credenciamento, deverão ser protocolados no Setor de Protocolos desta municipalidade no dia 
abertura do certame. 
 
ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Cachoeira 
Paulista – localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92, Centro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.360-
000, e-mail: licitacoes@cachoeirapaulista.sp.gov.br, telefone: 12 3186 6022 / 12 3186 6010. 
 
A Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II - Minuta de Ata de Registro; 
III - Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo de Proposta Comercial. 
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1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 
consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 
2- PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2- Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) 
e nº. 2 (Habilitação); 

3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 
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4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. ___/2021 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2021 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 
5- PROPOSTA 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e 
CNPJ do licitante; 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 
5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 
5.5 – A proposta deverá estar datada e assinada. 
 
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
           a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
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b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
6.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação de: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no 
âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

c2) Certidão de Regularidade Estadual. 
c3) Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 
de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por 
igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
6.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
*SUMULA N° 50 - Em procedimento licitatório, não pode a administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 
apresentação, durante a fase de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor. 
 

6.2.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo V). 
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6.2.5- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em 
nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1.  
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por item, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 

pelos demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
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a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço unitário por item, observada a redução mínima de 1% (um por cento) do valor da 
menor proposta ofertada.  
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 

7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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7.17- Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal Cachoeira Paulista, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº92 Centro - 
Cachoeira Paulista /SP.  
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
8.5- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 3 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente 
nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
8.5.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
8.5.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
8.5.3- As contrarrazões de recurso devem ser protocoladas no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº 92, Centro, Cachoeira 
Paulista/SP, CEP 12.630-000, dirigidos ao Prefeito Municipal.  
8.6- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 
competente homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
8.7- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e 
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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9 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
9.1 - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e no que couber será subscrita pela autoridade que assinou o 
edital. 
9.2- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão 
observadas nas futuras contratações. 
9.2.1 – Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 
9.3- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das sanções inscritas no artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
9.4- Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 
9.5- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação da respectiva Ata.  
9.6- A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços 
cancelado quando: 
9.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.7.2- Recusar-se a celebrar o Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
9.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
9.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
9.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
9.8- Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
9.9- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
10- DA ORDEM DE ENTREGA 
10.1. Execução dos serviços de forma parcelada. 
10.2 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços 
indicará: o nome da Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade 
solicitada. A Detentora fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de 
serem aplicadas as sanções previstas na Ata bem como legislação aplicável. 
10.2.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
10.2.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
10.2.3- Os serviços serão executados conforme requisitado pela Secretaria de Saúde e de acordo 
com o Termo de Referência, correndo por conta da Detentora as despesas de combustíveis, seguros, 
transporte, tributos, motorista e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos 
serviços. 
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10.2.3.1- O responsável do município fará a fiscalização dos serviços, que deverão estar de acordo 
com as especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente 
ou totalmente os serviços prestados, atestando efetivamente as horas trabalhadas e se o serviço 
atende as especificações técnicas descritas no termo de referência. 
10.3 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços registrado, após indicação pelo Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preços, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de entrega/serviço ou outro 
similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 

 
11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação futura, estimado em R$913.610,00 (novecentos e treze mil 
seiscentos e dez reais), onerarão os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
 

FICHA ÓRGÃO FONTE ELEMENTO 

51 04 01 3.3.90.39.00 

52 04 02 3.3.90.39.00 

53 04 05 3.3.90.39.00 

 
 

12- FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa detentora.  
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
12.2.1- Caso a detentora não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13- SANÇÕES 
13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
13.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, a Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
13.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Detentora, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 
seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Detentora não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e a multa prevista no item 13.2. 
13.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 13.2, sem 
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prejuízo de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2- A homologação do presente certame será divulgada no DOE. 
14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
14.3.1. A Ata de Registro de Preços será publicada conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
14.4- Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o 
qual serão inutilizados.  
14.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cachoeira Paulista – SP. 
 

Cachoeira Paulista, 29 de setembro de 2021. 
 

 
 
 

ANTONIO CARLOS MINEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 040/2021 
Edital nº. 044/2021 

Processo Administrativo Municipal n° 205/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, QUE ATENDERÁ ÀS 
NECESSIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JOSÉ, AMBULÂNCIAS UTI E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA PAULISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A locação dos equipamentos médico-hospitalares, tem como objetivo equipar a UTI móvel, bem 
como atender as necessidades da Santa Casa de Misericórdia São José, para os setores de Pronto 
Atendimento, Clínica Médica, Ambulatório, Pronto Atendimento COVID 19 e Ambulância UTI, tendo 
em vista a carência destes equipamentos para operação diária da unidade. 
 
3. FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. A gestão e fiscalização do serviço serão exercidas por um representante expressamente 
designado, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do serviço, e de 
tudo dará ciência à Contratante.  
3.2. O representante da contratante deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do serviço.  
3.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Locadora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, falha nos equipamentos, vícios redibitórios, 
produto alterado, inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Locatária ou de seus colaboradores e prepostos.  
3.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
4. ESPECIFICAÇÃO BÁSICA DO OBJETO  
4.1. Os equipamentos deverão vir acompanhados de manuais operacional e técnico, e não poderão 
ultrapassar o limite de 24 meses de vida útil.  
4.2. Deverão ser oferecidas coberturas de todas as manutenções corretivas que se fizerem 
necessárias, calibrações e ensaio de segurança elétrica anuais; preventivas semestrais, com 
certificação e identificação no equipamento.  
4.3. Deverá possuir registro no Ministério da Saúde. 
4.4. A LOCADORA deverá disponibilizar os equipamentos contidos na planilha a seguir, respeitado os 
quantitativos e características especificados, em conformidade com o cronograma descrito abaixo. 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

1 06 UNID 

LOCAÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR: Invasivo e Não Invasivo 

de alto desempenho para atendimento de pacientes adultos e 

pediátricos; microprocessado com sistema próprio de geração de fluxo, 

podendo ser compressor, turbina ou similar. Sistema automático para 

compensação de fugas de no mínimo 65 l/min. Possibilidade de 

transporte intra-hospitalar. Display LCD colorido de no mínimo 12 

polegadas para visualização dos seguintes parâmetros: Pressão 
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inspiratória de pico, Pressão expiratória final, Frequência Respiratória, 

Volume Minuto, Tempo inspiratório e Fugas. Visualização no mínimo 3 

gráficos simultaneamente: Fluxo x Tempo; Volume X Tempo e Pressão 

x Tempo. Monitoração de Frequencia respiratória, pressão inspiratória, 

pressão de platô, FiO2, complacência estática e dinâmica, P0.1, Indice 

de Tobin, Trabalho ventilatório, Forca muscular inspiratória máxima. 

Alarmes visuais e sonoros para no mínimo: Alta pressão na via aérea; 

Baixa pressão na via aérea/Desconexão; Volume minuto; Freqüência 

respiratória; Volume corrente; Fuga, Energia elétrica, Bateria. Possuir 

misturador de gases (blender) eletrônico e interno; bateria interna de 

no mínimo 3 horas, para possíveis transportes intra-hospitalares; 

possibilidade de conexão de saída serial USB ou RS232 para 

transferência de dados. Entrada traseira para alimentação de gases 

(O2). Para operação em rede elétrica com sistema automático, com 

operação no mínimo entre 110 e 220 Volts - 60 Hz. Dotado de no 

mínimo os seguintes modos ventilatórios: A/C PCV; A/C VCV; A/C 

PRVC, Autoflow, VTPC ou Similar; SIMV/P; SIMV/V; APRV, Binível ou 

BiPAP; CPAP/PSV; Ventilação não invasiva com PSV e em SIMV; 

Parâmetros ajustáveis: PEEP no mínimo de 0 a 45 cmH2O; Pressão 

Controlada de 4 a 70 cmH2O; Volume Corrente 20 a 2000mL; Rise 

time ajustável; Ciclagem expiratória ajustável 20 a 70% do pico de 

fluxo; Tempo inspiratório: 0,3 a 5s. Fluxo inspiratório mínimo de 180 

l/m; Frequência Respiratória 4 a 100 rpm; FiO2 21% a 100%. 

Tendencias gráficas e numéricas das últimas 72h de todos os 

parâmetros monitorados. Os sensores de fluxo devem ser internos ao 

equipamento, sem partes externas. Devem acompanhar no mínimo os 

seguintes acessórios: 01 circuito ventilatório completo; 01 Sensor de 

fluxo; 01 sensor de oxigênio. 01 suporte/braço para o circuito de 

paciente; 01 pedestal, com rodízios e travas;- 01 Máscara facial 

(Média) para VNI;- Mangueiras de alta-pressão para alimentação de 

gases (O2);- Manual de operações em português. Devem acompanhar 

o equipamento todos acessórios para o seu pleno funcionamento. 
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2 07 UNID 

LOCAÇÃO DE MONITOR CARDIACO MULTIPARÂMETRO:  

• Monitor para uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. 

• Monitor Multiparamétrico com os parâmetros de ECG, Respiração, 
Temperatura, PNI, SPO2, Pressão Invasiva e Capnografia. 
• Tela de cristal líquido colorida (LCD), de pelo menos 12”, com 
opcional de tela sensível ao toque (touchscreen). 
• Pelo menos 6 (seis) canais em forma de onda; 
• Deve possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e 
tabulares  para, pelo menos, 120 (Cento e vinte) horas, além de 
possuir memória de eventos de alarmes. 
• Deve possuir alarmes audiovisuais ajustáveis pelo operador com 3 
níveis de prioridade de alarme (alta, média e baixa). 
• Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites 
máximos e    mínimos) programáveis pelo operador. 
• Alarmes funcionais (sensor, bateria, falta de energia elétrica, entre 
outros). 

• Deve possuir menus para configuração e ajuste de seus diversos 
parâmetros,  navegáveis através de um seletor giratório e/ou tela 
touch screen; 
• Deve permitir a conexão em rede através de protocolo TCP/IP com 
conector do tipo RJ 45 Funcionamento em rede elétrica 110/220V 
bivolt automático. 
• Alimentação à bateria interna (não modular) por no mínimo de 60 
minutos. 
• Indicação visual no display do equipamento que indique o estado da 
bateria,  bem como se o equipamento está funcionando pela rede 
elétrica ou bateria. 
• Software de interface na língua portuguesa. 
• Manual do usuário em língua portuguesa. 
• Proteção contra descarga e interferência de desfibrilador e bisturi 
eletrônicos. 
• Detecção automática e rejeição de marca-passo. 

• Possibilidade de conexão bidirecional com a Central de Monitoração 
e integração com o Sistema do Hospital pelo protocolo HL7, 
diretamente no monitor ou através da Central de Monitoração. 
• A central deverá possuir registro próprio na ANVISA. 
• Deve possuir índice de proteção IPX1 ou superior. 
• Deve operar com umidade relativa na faixa de 20 a 90%. 

Parâmetros que devem acompanhar o monitor: 
1. ECG 

• Compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias; 
• Número de derivações: 7 derivações 
• Faixa de frequência cardíaca: 30 a 300 bpm 
• Resolução da medida de FC: 1 bpm; 
• Deve permitir a detecção automática de pulsos de marcapasso para 
pacientes  adultos; 
• Deve possuir monitorização de Segmento ST em todas as derivações; 
• Deve monitorar no mínimo 20 arritmias distintas; 

• Acessórios: 1 Cabo de ECG 5 vias Adulto/Pediátrico (cabo tronco mais   
rabichos). 
• Detecção automática de marca passo e a análise de arritmias em duas 
derivações simultâneas 

2.Respiração 

• Método bioimpedância (ou impedância) torácica 
• Faixa de frequência respiratória 4 a 120 rpm para adulto, pediátrico e 
neonatal. 
• Com visualização da onda de respiração, indicação da FR com detecção 
e alarme de apnéia, em pacientes adultos/pediátricos/neonatais. 
• Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de FR (limites máximos 
e  mínimos) programáveis pelo usuário. 

3.Temperatura cutânea: 

• Deve possuir 02 (dois) canais de temperatura; 
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• Com faixa de medida de 10º a 45ºC; 
• Deve permitir a medida da temperatura por sensor aderido na pele do 
paciente,  ou através de cavidades; 
• Acessórios: 1 unidade de Sensor Cutâneo 
• Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros programáveis pelo 
operador (limites máximos e mínimos); 

4.Pressão Não Invasiva 
• Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão 
Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); 
• Modos de medida: Manual, Automática e STAT; 
• Faixa de Medida total: pelo menos 10 a 250 mmHg; 
• Intervalo de medidas: pelo menos de 5 minutos a 2 horas 
• Deve possuir proteção contra pressão excessiva para tipo de paciente 
(adulto/ pediátrico e neonatal); 
• Acessórios: 1 unidade de Mangueira uso Adulto, 1 manguito tamanho 
adulto 

5.Oximetria 

• Visualização da curva pletismográfica; 
• Indicação numérica dos valores de saturação e pulso; 
• Indicação numérica e gráfica do índice de perfusão; 
• Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de SPO2 e FC (limites 
máximos e mínimos) programáveis pelo operador; 
• Acessórios: 1 Sensor Permanente tipo Clip uso Adulto. Os sensores 
devem ser originais do fabricante de cada tecnologia ofertada, ou seja, 
não serão aceitos sensores “similares” ou “compatíveis”. 

6.Pressão Invasiva: 

• 02 (dois) canais de Pressão Invasiva 
• Faixa de Medida: -10 a 300 mmHg 
• Resolução: 1 mmHg 

7.Capnografia (EtCO2) 

• Tecnologia: Sidestream (fluxo lateral) ou Mainstream (fluxo principal); 
• Faixa de medida de CO2 expirado: 0 a 90mmHg ou 0 a 20%; 

• Resolução de medida de CO2 expirado: 1 mmHg ou 0,1%; 

3 05 UNID 

LOCAÇÃO DE CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR BIFÁSICO: 
• Para tratamento de pacientes através da administração de terapias 
elétricas: desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), 
desfibrilação externa automática (DEA) e marcapasso transcutâneo; 
•  Deve permitir a monitoração do parâmetro de ECG; 
•  Possibilidade futura de Oximetria 
• Deve possuir tela de LCD Colorida de pelo menos, 6 polegadas; 
• Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos 
parâmetros, navegáveis através de seletor giratório ou teclado;  
• Menus, rotulagem e software em português 
•  Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos 
(limites alto e baixo) e alarmes funcionais / técnicos;   
• Indicação da qualidade de contato das pás externas (impedância) na 
tela ou nas próprias pás.  

•  Registrador térmico incorporado, para registro em papel 
termossensível com largura mínima de 50 mm;   
• Deve possuir bateria de lítio recarregável ou removível com autonomia 
mínima para 3 horas de monitoração ou 100 descargas; Bateria de fácil 
troca que não necessitam da utilização de ferramentas para substituí-
las, podendo ser executada pelo próprio usuário.  
•  Grau de proteção contra ingresso de água (operação por baterias e/ou 
na rede elétrica): pelo menos, IPX4, com as pás externas instaladas;  
• Deve possuir rotina de testes a ser aplicada pelo usuário (Teste do 
Usuário ou Teste Operacional); 
Terapia Elétricas: 
• Deve contar com saída única de conexão para pás rígidas de 
desfibrilação e eletrodos multifunção, para fornecimento das terapias 
elétricas de desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), 
desfibrilação externa automática (DEA) e marcapasso transcutâneo; 
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• Desfibrilação: 
- Tecnologia bifásica de desfibrilação;  
- Deve possuir, pelo menos, 20 escalas de energia disponíveis para 
seleção do usuário;  
- Carga de energia de 200 J em, no máximo, 5 segundos tanto na 
bateria quanto na rede CA;  
- Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção;  
- O conjunto de pás rígidas deve possuir os comandos de seleção, 
carga e entrega de energia;  
- Deve possuir recurso de remoção de energia não entregue pelo 
usuário, para sua segurança, e remoção automática depois um período 
de tempo;  
- Deve possuir ajuste de carga até 270J no mínimo. 
• Desfibrilação Sincronizada (cardioversão): 
- Sincronização pela onda R através do cabo de ECG, e marcação da 
mesma em tela; 
- O sincronismo deverá ser acionado pelo usuário através de botão ou 
opção de menu; 
- Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção; 
- Após descarga de choque sincronizado, o sincronismo deverá ser 
desativado. 
• Desfibrilação Externa Automática (DEA): 

- Modo DEA, para utilização em pacientes vítimas de parada 

cardiorrespiratória (PCR) e que requerem um pronto atendimento pelo 
usuário; 
-  O equipamento deverá orientar o usuário através de comandos de 
voz, sonoros e visuais;  
- Descarga deve ser feita somente pelos eletrodos multifunção 
• Marcapasso Transcutâneo: 
- Incorporado no próprio equipamento;  
- Modos de operação: demanda e assíncrono; 
- Estímulo deve ser feito somente pelos eletrodos multifunção;  
- Faixa de freqüência de estímulo: 40 a 170 PPM;  
- Faixa de corrente de estímulo: 10 a 140 mA 
Parâmetros de Monitoração: 
• ECG: 
- Apresentação da curva de ECG e da Frequência Cardíaca (FC); 
- Monitoração de 3 ou 7 derivações;  
- Faixa de medida da FC: 30 a 280 BPM;  
- Ganho de 0,25, 0,5, 1, 2, 4 cm/Mv; 
- Tecla de congelamento de onda de ECG 
Acessórios: 
- Conjunto de pás rígidas para desfibrilação, para pacientes adultos e 
pediátricos (neste caso, ou embutidos, ou através de adaptadores) (1 
unidade); 
- Cabo para eletrodos multifunção (1 unidade);  
- Conjunto de eletrodos multifunção, para pacientes adultos (2 
unidades);  
- Cabo de ECG 3 ou 5 vias (1 unidade);  
- Papel Termossensível com largura de 50 mm ou mais (3 unidades);  
- Bateria(s); 
- Cabo força (1 unidade). 

4 02 UNID 

LOCAÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE: 
Características gerais: 
- Ventilador de emergência para transporte, microprocessado, portátil, 
destinado ao transporte de pacientes adultos, pediátricos e neonatais, 
para uso em ambulância e transporte intra hospitalar; 
Características mínimas: 
- Ventilação invasiva e não invasiva com compensação de fugas; 
- Sistema pneumático com alimentação de gás apenas por rede de 
oxigênio; 
- Monitoração através de tela digital dos seguintes parâmetros 
ventilatórios: pressão de vias aéreas; volume minuto expiratório; 
frequencia respiratória; fluxo inspiratório; PEEP; tempo inspiratório. 
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- Modos ventilatórios: volume controlado/assistido; SIMV; CPAP; 
Pressão controlado/assistido; 
- Volume corrente: de 50 a 2000ml, no mínimo; 
- Tempo inspiratório de 0,2 a 5 segundos, no mínimo; 
- Frequência respiratória de 2 a 80 rpm, no mínimo; 
- Sensibilidade ajustável de 3 a 10 l/min, ou -2 a -5 cm H2O, ou off 
(desligada); 
- Porcentagem de oxigênio ajustável de 40 a 100% no mínimo; 
- PEEF/CPAP interno ajustável eletronicamente de 0 a 20 cm H2O; 
- Pausa inspiratória ajustável de pelo menos 15 segundos; 
- Pressão de suporte; 
- Pressão controlada/assistida; 
- Ventilação de apneia para todos os modos ventilatórios espontâneos, 
incluindo CPAP; 
- Alarmes audiovisiais: Pressão máxima e mínima de vias aéreas, 
apneia, carga de bateria baixa, baixa pressão de oxigênio; 

- Bateria interna, recarregável, com autonomia de no mínimo 4 horas; 
- Tecla de silenciamento de alarme por 2 minutos; 
- Alimentação elétrica a partir de rede ac/dc de 100 a 240/50 a 60Hz, 
com comutação automática; 
- Possibilidade futura de incorporar monitoração de capnografia; 
Acessórios Mínimos: 
Devem acompanhar o equipamento: 
- 2 circuitos para cada aparelho, auto-claváveis, de fácil montagem, 
limpeza e esterilização para pacientes adulto/infantil/neonatal; 
- 2 sensores de fluxo adulto com mangueiras de medição; 
- 2 válvulas expiratórias completas com o diafragma; 
- 1 pedestal para suporte do ventilador; 
- 1 mangueira para conexão da rede oxigênio; 
- Sistema de fixação para suporte em macas; 
- Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do 
equipamento. 
Informações Complementares: 

- O equipamento vencedor passará por análise de equipe técnica para 
verificar se o mesmo atende as características acima citadas. 
Treinamento obrigatório: 
Garantia mínima de 12 meses e treinamento e instalação por 
profissional qualificado pelo fabricante 

5 28 UNID 

LOCAÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO: Bomba de infusão peristáltica 
rotativa. Possuir sistema de propulsão rotativa, que permite manter 
uma vazão precisa e regular. De fácil manuseio, possuir haste para 
suporte de soro e uma alça embutida, que facilitam sua instalação e 
transporte. Destinada para equipo dedicado Giraset. 
Garantia 12 meses 

6 03 UNID 

LOCAÇÃO DE ELETROCARDIÓGRAFO: Eletrocardiógrafo 3 canais/ 
12 derivações. Especificação técnica mínima:  
- Apresentação de ECG em papel milimetrado termossensível com 
impressão das 12 derivações simultâneas com um único comando; 
- Derivações: DI a V6; 
- Identificação automática de todas as derivações; 
- Identificação de sinal de marcapasso; 
- Identificação de data e hora do exame; 
- Velocidades de impressão ajustável minimamente entre 10 e 
50mm/s; 
- Ganho ajustável minimamente entre: 5, 10 e 20 mm/mV; 
- Modos mínimos de funcionamento: automático (aquisição das 12 
derivações com o acionamento de uma única tecla) e ritmo; 
- Sistema paramonitoração/verificação de eletrodos com indicação 
visual do eletrodo solto ou mal conectado; 
- Display LCD colorido que possibilite minimamente a pré-visualização 
das 12 derivações simultaneamente; 
- Capacidade incorporada para exportação de exames para computador 
em formato PDF, através de porta USB ou cartão de memória; 
- Sistema de proteção contra descarga do desfibrilador; 
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- Corrente de fuga máxima: 5uA; 
- Circuito pré- amplificador flutuante, isolado; 
- Filtros digitais mínimos inclusos: filtro para ruído da rede elétrica (60 
Hz), filtro para tremor muscular e correção automática da linha de 
base; 
Acessórios inclusos:  
- 01 cabo paciente 10 vias com plug tipo clip; 
- 04 eletrodos tipo clip para membros; 
- 06 eletrodos de sucção precordiais não descartáveis; 
- Carro para transporte; 
- Alimentação elétrica: 110/220 com comutação automática, com 
carregador interno e bateria recarregável com autonomia mínima de 
120 minutos em operação. 

7 03 UNID 

LOCAÇÃO DE ASPIRADOR CIRÚRGICO ELÉTRICO ISENTO DE 
OLEO: 
- Possuir fluxo aspiratório regulável de 0 a 25 Pol./Hg. Possui 

manômetro de vácuo (vacuômetro) com escala de 0 a 30 Pol./Hg. 
Vazão de 51 litros/minuto; 
- Capacidade de aspiração de 10 litros (2 frascos de 5 litros). Filtro 
Hidrófobo na entrada de aspiração; 
- Pedal liga/desliga com funcionamento sem energia elétrica, 
proporcionando maior segurança; 
- Possui protetor térmico. Fabricado conforme as normas: NBR IEC 
60601-1 e NBR IEC 60601-1-2. 
Garantia 12 meses 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 
5.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto da presente 
Ata de Registro, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 
consentimento, por escrito, da LOCATÁRIA.  
5.2. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 
LOCATÁRIA ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
5.3. Manter, durante todo o período de vigência da Ata, todas as condições que ensejarem a 
contratação, particularmente em relação a regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento da 
proposta.  
5.4. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação com o pessoal envolvido 
direta e indiretamente na execução desta Ata de Registro, adimplindo com toda e qualquer obrigação 
fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus cooperados/funcionários.  
5.5. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser reconhecida 
judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou fiscalização.  
5.6. Reparar, corrigir, remover refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos 
serviços.  
5.7. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação, estabelecidas nos protocolos internos e padronização da LOCATÁRIA.  
5.8. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis.  
5.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o a requisitante. 
5.10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços.  
5.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, civis ou penais 
resultantes da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
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6. OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO  
6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos designados. 
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela LOCADORA com 
relação ao objeto desta Ata de Registro. 
6.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
6.4. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.  
 
7. DA PROPOSTA  
7.1. As propostas orçamentárias deverão constar o valor por item do serviço.  
7.2. A proposta deverá ser apresentada contendo as seguintes informações:  
a) Preço em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em algarismo e por extenso, 
compatíveis com os preços correntes no mercado;  
b) Declarar que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto a ser contratado; 
c) Os seguintes dados da Empresa: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, 
banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.  
7.3. Será desclassificada a proposta em desacordo com os termos deste Termo de Referência, que se 
oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou manifestamente 
inexequíveis.  
7.4. A proposta deverá apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária ou custo financeiro, devendo incluir todas as despesas, tais como 
tributos, seguros e demais custos incidentes sobre o objeto a ser contratado, sendo considerados 
como inclusos esses preços independentemente de declaração da Empresa Proponente.  
 
8. DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do aceite da Nota Fiscal correspondente. 
8.2. A nota fiscal também deverá ser acompanhada relatório, anexado, referente aos serviços 
prestados no período.  
 
9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A referida Ata terá como vigência o prazo de 12 (doze) meses. 
 
10. VISTORIA  
10.1. A empresa participante poderá realizar vistoria na unidade hospitalar com o objetivo de 
esclarecer as possíveis dúvidas sobre a execução dos serviços e proposta.  
10.2. A vistoria deve ser marcada previamente com a Administração da Santa Casa de Misericórdia 
São José, por meio do telefone (12) 3103-3444, a ser realizada no mínimo 02 dias úteis antes do dia 
marcado para a abertura do certame.  
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zerado, incompatíveis com os preços praticados pelo mercado.  
11.2. A Prefeitura de Cachoeira Paulista não tem a obrigação de contratar o serviço publicado, e 
podendo optar também, na contratação parcial destes.  
11.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, após a apresentação da mesma. 
 

Cachoeira Paulista, 29 de setembro de 2021. 

 
Gabriel Tadeu Santos Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA, Estado de São Paulo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.192.275/0001-02, com sede na Av. 
Coronel Domiciano, nº 92, Centro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, devidamente representada 
por seu Prefeito Municipal ANTÔNIO CARLOS MINEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 14.246.848-4 inscrito sob o CPF nº 043.334.398-25 doravante designada 
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) 
estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) 
DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S): 
 
DETENTORA 1 
Denominação:  
Endereço:  
CNPJ:  
Representante Legal:  
CPF:  
Tel.:     Fax.: 
E-mail:  
 
DETENTORA 2 
Denominação:  
Endereço:  
CNPJ:  
Representante Legal:  
CPF:  
Tel.:     Fax.: 
E-mail:  
 
DETENTORA 3... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE AMBULANCIA TIPO D UTI MÓVEL, 

ADULTO E NEONATAL, PARA ATENDIMENTOS DOS PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DA 

SANTA CASA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES DE CACHOEIRA PAULISTA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 
2- Características:  

 

Item Descrição Quant Unid Marca Unit Total 

1       

2       

... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA 
2.1 - Execução do serviço de forma parcelada. 
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2.2 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços indicará: 
o nome da Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. 
A Detentora fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas na Ata. 
 
2.2.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
 
2.2.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
 
2.2.3- O prazo máximo para execução dos serviços é de 10 (dez) dias úteis contados da 
confirmação do recebimento da Ordem de Serviço; o encarregado pelo setor de manutenção 
poderá prorrogar esse prazo, justificado na complexidade técnica do serviço e a dificuldade de 
acessar os locais de sua prestação.  
 
2.2.4- Os serviços serão executados conforme requisitado pela Secretaria de Saúde e de acordo com 
o Termo de Referência, correndo por conta da Detentora as despesas de combustíveis, seguros, 
transporte, tributos, motorista e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
2.2.4.1- O responsável do município fará a fiscalização dos serviços, que deverão estar de acordo 
com as especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente 
ou totalmente os serviços prestados, atestando efetivamente as horas trabalhadas e se o serviço 
atende as especificações técnicas descritas no termo de referência. 
 
2.3 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços registrado, após indicação pelo Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preços, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de entrega/serviço ou outro 
similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 
3.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa detentora.  
 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado a detentora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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4.2.1- Caso a detentora não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
 
5.1- Fornecer ou executar, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. ____/2021 e nesta Ata, 
os produtos e serviços objeto deste ajuste. 
 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
 
6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
 
6.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega/execução 
dos serviços. 
 
6.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto/execução 
do serviço. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
 
7.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, esta Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
 
7.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Detentora, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 
seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Detentora não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e a multa prevista no item 7.2. 
 
7.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 7.2, sem 
prejuízo de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
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CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão nº. ____/2021 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
 
8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
poderão advir. 
 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
é o Foro da Comarca de Cachoeira Paulista - SP. 
 
9.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 
 
Cachoeira Paulista, ..... de ..................... de 2021. 
 
_____________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista – SP 
ANTONIO CARLOS MINEIRO 
Prefeito Municipal 
 
 
DETENTORA: 
 
_______________________________________________ 
Empresa:  
Representante Legal:  
 
Testemunhas: 
 
Nome: ________________________________ 
 
Assinatura: ____________________________ 
 
RG: __________________________________ 
 
 
 
Nome: ________________________________ 
 
Assinatura: ____________________________ 
 
RG: __________________________________ 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 
___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº ___/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº ____/2021, da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, declaro, sob as penas da lei, 
que a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. __/2021 
EDITAL Nº. ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° ____/2021 

 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

 

Nome da Proponente: _____________________________________________________________________________ 

Razão social: _________________________________________ CNPJ nº.: __________________________________  

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.: _______________________________________ 

Endereço completo: _______________________________________________________________________________  

Telefone: ____________________________________________________________Fax: _______________________  

E-mail: _________________________________________________________________________________________  

 

Item Descrição Quant Unid Unit Total 

1      

TOTAL GERAL  

 

Validade da proposta (não inferior a 60 dias): ____________________________________ 
 
Prazo de execução: conforme edital. 
 
 
DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão _____/2021; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital ____/2021 e de seus Anexos. 
 
 

 
Local, data. 

 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal 

                                                           RG N.º 
                                                           CPF N.º 
 
 

 
CARIMBO EMPRESA 

 


